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1- Introducto

Estariam as agencias reguladoras fadadas a entrar para o rol das

¡numeras soluc,ñes esirangeiras que sao incorporadas ao Direito Nacional e

que a falla de uma realidade social, económica, política e jurídica que as legi

time, acabariam por fracassar?

Tal questño nao poderia deixar de ser levantada por quem se depara

dianlc dos caracteres ¡novadores desses entes regulatórios, quais sejam, o scu

grau de independencia com rela^ao ao Poder Político e a conccnlrac,áo de

poderes por parte desses órgííos, destacadamente seu poder normativo. Sao

cxatamenle estes elementos que provocam ¡numeras indagares entre

administrativistas e conslilucionalistas. os quais indirctamente e parcialmente

procuram responder a questño ácima formulada, ao verificar se tal modelo de

organizac,ao da Adm¡nistiac,ao Pública se adequa ao Estado Democrático de

Direito garantido pela Constituido Federal de 1988.

O cstudo aquí apresentado nao possui a pretensáo de responder

aqucla indagacáo, pois somente o lempo dirá se tais agencias se prestaram aos

fins a que se propuseram. Rcslringir-se-á apenas a contextualizar

históricamente essas entidades, explicando sua independencia e principáis

dimensócs desla, abordando tambem a controvertida concentrado de poderes

em suas máos.

Este trabalho visará principalmente derrubar antigás concepc,óes

existentes no Direito Público, além de tentar esclarecer a compatibilidade ou

nao entre o modelo das agencias reguladoras e alguns principios norteadores

da Constituido Brasileira.

2 - As agencias reguladoras e o quadro social em que foram concebidas

A insereno das agencias reguladoras no quadro da Administrado

Pública Brasileira nao pode ser encarada como mera opc,ao política

desvinculada de seu momento histórico. Advieram em razüo da Reforma

Administrativa do Estado, promovida pelas emendas a Constituic,ao Federal

de 1988, as quais produziram alteracSes em sua ordem económica, tais como

a flexibilizac,ao dos monopolios c uma maior abertura ao capital c invcslimcnto

estrangeiros. Ademáis, a rceslrulurac,ao do Estado brasileiro foi implementada,
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tendo em vista uma serie de fatores que determinaran! a supressáo de um

regime burocrático do exercício da atividade administrativa, em favor de uma

conduta gerencial, na qual privilegiam-se a transparencia, a eficiencia e a

celeridadc dos atos administrativos, cmpenhando-se a Administragáo em

satisfazer scus administrados, á mancira que um comerciante procura agradar

sua clientela.

A hipertrofia do Estado brasilciro, que se configura no crescimento

de suas funcoes económicas, teve inicio na década de 40, quando se procurou

dar um maior incremento á industrializado do País, a qual desde a Primcira

Guerra Mundial (1914-1918) baseava-se principalmente na substituicao das

importagóes. Surgiram as primeiras empresas governamentais, como a

Companhia Siderúrgica Nacional (1942), a qual foi pioneira no processo de

expansáo das empresas estatais. No decorrer da década de 50, essa intervengao

do Poder Público na economía, consubstanciou-se na organizado dos

monopolios estatais, através da criacáo da Petróleo Brasileiro S.A (Petrobrás)

e do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social (BNDES).

Juntamente, comecou a ser elaborado um planejamento mais centralizado da

economía, por meio do Plano de Metas do governo Juscelino Kubitschek (1956-

1960) e outros que f'oram implcmcnlados nos governos posteriores. Esse

agigantamento intensificou-se ñas décadas de 60 e 70, com a enorme expansáo

das empresas eslatais. No entanto, tal processo nao se mostrou capaz de

melhorar as condigoes de vida dos cidadáos, verificando-se mais tarde que

nenhum daqueles planos conseguiu diminuir a concentrado na distribuido

de renda ou mesmo promover um aumento real nos salarios da populacho.

Adite-se a isso, o crescente déficit público que minorava a capacidade de

¡nvestimento do Estado, a sua inaplidao em administrar devidamente os

servigos, sem falar no desvirtuamento dos amigos fins das empresas públicas,

que passaram a buscar os lucros, em detrimento das necessidades dos

administrados. Conseqiientemente, esperava-se que o Brasil seguisse o

movimento global de privalizagocs e deseslaüzagao, ao contrario do que se

deu na prática, com a adogao de uma Constituicao fundada no ultrapassado

modelo de Estado do Bern-Estar Social, o qual emprega os recursos públicos

para proporcionar gratuitamente e com qualidade saúde, transporte, educagao,

moradia, enfim, uma variedade de beneficios para a populacho. Difícil imaginar

como um Estado que precisava reduzir suas despesas poderia arcar com todos

esse encargos sociais. Destarte, as posteriores emendas constitucionais só

vieram reforjar a inadequagao da Lei Maior á rcalidade política, económica e

social vigentes.

Somente na metade da década de 90, iniciou-se a Reforma

Administrativa Brasilcira, a qual foi impulsionada, segundo o Ministro do

Superior Tribunal de Juslica José Augusto Delgado, pelos seguintes

acontccimcntos: despreparo do Estado brasileiro frente as transformagóes do
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século XX (as duas guerras mundiais, aumento da concentracao de renda c do

índice de desemprego, enfraquecimento da soberanía do Estado, em razáo do

crescimento económico das empresas privadas); o esfacelamento dos regimes

socialistas, preferindo-se a democracia á ditadura; o impacto provocado pela

globaliza^ao económica; a crisc financeira mundial, eslourada na Rússia, no

Japao e nos Tigres Asiáticos, além da derrubada do Muro de Berlim; a busca

dos cidadaos pelos seus direilos, gerada pela insalisfacjio de suas necessidadcs

por parte do Estado; e a deficiencia do regime administrativo estatal,

principalmente o burocrático.

Um lustro antes, em 1990, fixou-sc o Programa Nacional de

Desestatizac,5o (PND) - o qual principiou com a venda da Usinas Siderúrgicas

de Minas Gerais (Usiminas) -, visando a retirar das empresas estatais a

exploracao das atividades económicas, trazendo investimentos c

compelitividade para setores importantes da economía. Reforjando esse

movimento inicial, posteriormente abriu-se o País á onda de privalizacocs,

ficando a prcslac,ao dos servidos públicos sob a esfera da iniciativa privada.

Tendo em vista o ¡nteresse público presente na execuijao desses

servidos e atividades, nao poderia o Estado permitir que os entes privados

tomassem livremente suas decisóes, as quais inevitavelmente se coadunariam

com a busca incessante pelo lucro, sem nenhum compromisso com o social.

Urgia a instituido de urna regulado, ou seja, tornou-se necessário

"o estabelecimento c a implcmentacao de regras para a atividade económica

destinadas a garantir o seu funcionamento equilibrado, de acordó com

determinados objetivos públicos" (Vital Moreira, apnd HübnerMendes, 2000,

p. 118). Outrossim, visando urna eficiencia na prestado desses servic,os,

procurou o Estado evitar seu excessivo intervencionismo e a tomada de

decisóes nao a partir de criterios puramente técnicos, mas sim políticos, através

da criac,ao de entes regúlatenos independentes do poder político. Compreendida

históricamente essa independencia, já se pode passar ao exame de como a

mesma se manifesta e quais sao as suas limitares.

Antes disso, entretanto, cabe fazer urna observado. O caráter de

aparente novidade que reveste o termo "agencias reguladoras", sugere a criaifSo

de um novo modelo organizacional dentro da Administrac.ao Pública brasileira,

quando na verdade tratam-sc de autarquías rotuladas com a citada terminología

e que de recente apresentam apenas o grau de independencia e a exlensño do

poder normativo. Afinal, a regulagao e a físcalizac.ao do servido público nao

sao inova9oes oriundas da Reforma Administrativa, visto que já estavam

presentes antes do processo de privat¡zac,ocs. Só nao eram exercidas

eficientemente, porquanto nao era conveniente para o Estado revelar quando

eslava sendo omisso. Nao existe nem mesmo urna leí única definidora de tais

agencias, trac,ando suas notas essenciais, funches, objetivos ou competencias

-oqueprovaque nao se trata de urna inovac,ao jurídica —mas sim um conjunto
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de Icis específicas que criam entes fiscalizadores de determinado selor de

ati vidade ou servíco público. Percebe-se. entao, que a adocáo do termo "agencia

reguladora", cuja origem vem do Direito norte-americano, iraz mais problemas

do que utilidade, pois nao só supóe erróneamente o nascimento de um novo

ente, como tarnbém leva a crer, consoante afirma Celso Antonio Bandeira de

Mello, que cssas agencias estao "investidas dos mesmos poderes que as

"agencias" norte-americanas possuem, o que seria descabido em face do Dircito

brasileiro. cuja estrutura e índole sao radicalmente diversas do Dircito norte

americano" (2000, p. 134).

Diferentemente do que ocorreu no Brasil, as ati vidades económicas

nos Estados Unidos sempre estiveram a cargo da iniciativa privada, surgindo

as agencias reguladoras para regular apenas aquelas que ensejavam um maior

inlcresse público. Foram concebidas primeramente naquele país, no ano de

1887, devido a insatisfacao dos empresarios rurais frente as companhias

ferroviarias que se aproveitavam da falta de regulacao para estabclecer alias

tarifas. Como conseqüencia, surgiu a ¡nterstate Comim-rcc Comission (ICC)

e a Federal Tnide Comission (FTC), as quais possuíam o encargo de fiscalizar

condulas impeditivas da concorréncia por parte dos monopolios. Ao longo do

lempo, :is agencias reguladoras foram adquirindo maior autonomía (mormcnie

gracas a crisc que abateu a economía americana no interregno de 1930 a 1945,

c que demandou forte intervencáo na economía) e legilimidade (alcancada

pela edicao doAdniinistrative ProceduralAct, o qual uniformi/.ava o processo

de lomada de decisóes por esses entes). Assumiram funcóesquase-lcg¡.slaliva.s.

editando normas "sobre tudo o que se possa imaginar", segundo as palavras

da professora Maria Sylvia Zanella Di Pictro (Bolciim de Direilo

Administrativo, nov/2000, p.814), e também funcoes quasc-judiciais, pois sao

capa/es de dirimir conflitos, nao sendo, quanto a determinados aspectos, suas

decisóes reapreciadas pelo Judiciário, caso a materia seja exclusivamente de

falo. Dessa forma, o Direito Administrativo norte-americano equivale ao

"Direito das Agencias", composto pelas normas criadas por cías c pelas regras

que conlrolam tais entes.

É essa larga autonomía das agencias reguladoras norte-americanas,

que leva alguns a sustentaren! a inconstitucionalidade desses entes no

ordenamento jurídico nacional, os quais se configurarían! numa violac.no ao

principio da separagáo dos poderes. Todavía, é importante ressallar que o

modelo descrito no parágrafo anterior enconlra-sc rejeilado em seu próprío

país de origem, urna vez que levantou suspeítas por parte dos Irés Poderes e

dos eidadáos, desde o instante em que a independencia das agencias reguladoras

facílilou a sua captura pelo poderio económico das empresas privadas

reguladas. Desde enláo, procura-se assegurar a independencia desses enlcs

regulatórios medíanle controles externos, como ocorreu, por excmplo, coni a

eriacao de tima superagéncia ligada ao Presidente da República, cuja funcao é
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fiscalizar as deinais agencias. Além disso, estáo sendo elaboradas leonas,

cujo intuito é propor limites á sua atuac,3o. Nesse sentido, tem-sc a Apéllate

Review Theory, segundo a qual possuem as entidades reguladoras o poder de

dirimir os conflitos. contanto que as partes no procedimento recebam

tratamento igualitario e seja aceito o posterior controle do Judiciário. Do

mesmo modo, vale se questionar se a violáceo ao supracitado principio

ocorreria ao interpretá-lo de mancira condizente com a realidade atual.

3 - Formas de manifestado da independencia das agencias reguladoras

Urna das funcóes essenciais das agencias reguladoras é procurar

manter o equilibrio entre o poder conccdcnte, a concessionária e o usuario,

enfim, é o de harmonizar os inleresses desses grupos que militas vezes se

mostram confutantes entre si, de forma a cumprir os objetivos delineados em

sua lci instituidora. Para isso, necessita-sc de urna eficaz regulado, a qual só

será possível caso a agencia reguladora se encontré numa posi^áo equidistante

em rclayao a tais grupos, ou seja, somente quando a agencia atue com

independencia quanto aos mesmos.

Acerca dessa independencia, nao se pode concluir, assim como o fez

Celso Antonio Bandcira de Mello, que a mesma nao serve para diferenciar urna

agencia reguladora de unía autarquía tradicional, tendo como fundamento, dentre

outros dispositivos legáis, o art. 8°, § 2°, da Lei n" 9472/97 - lei criadora da Agencia

Nacional de Telecomunicagócs - o qual enuncia ser o regime de autarquía especial,

atribuido á Agencia, "caracterizado por independencia administrativa, ausencia

de subordinacao hicrárquica, mandato fixo e estabilidade de scus dirigentes e

autonomía finanecira". De acordó com o autor, estes scriam "elementos intrínsecos

á natureza de toda e qualquer autarquía, nada acrescentando ao que lhes é inerente"

(2001, p. 135). O falo é que, concordando com Diogo de Figuciredo Moreira Neto,

em seu artigo A Independencia das Agencias Reguladoras, nao teria sentido o

legislador elevar ao patamar constitucional, por meio das Emendas n° 8 e n° 9 de

1995, a criacáo de óigaos reguladores, se nao tivesse o desiderato de distinguidlos

das demais autarquías inseridas na Administragáo Indireta. Assim, o maior grau

de intensidade desses elementos conferido ao regime das agencias reguladoras,

reversamente ao que parece pensar Celso Antonio Bandeira de Mello, nao consiste

em algo de pequeña relevancia, mas sim traduz-se no seu caráter distintivo e

ponto crucial que chega levar os juristas a repensaren! numa nova interpretado

da Constituicao.

Mais do que serení detentores dos caracteres básicos de qualquer

autarquía, esses entes rcgulalórios conservan! unía independencia, cuja

peculiaridade se manifesla através dos seguintes aspectos: a independencia

político-administrativa, a independencia normativa c a independencia

económico-financeira.
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No sentido de assegurar a independencia político-administrativa

das agencias, seus gestores sao nomeados pelo Presidente da República, com

a aprovac,ao do Senado Federal e com mandato fixo, a prazo certo, fato este

que lhcs conferc estabilidade no exercício do cargo, contribuindo para que os

dirigentes tomem suas decisoes livrcs das interferencias por parte do Executivo

c dos grupos económicos. A título exemplificativo, tem-se o art. 5o, da Lei n°

9427/96 (lei instituidora da Agencia Nacional de Energía Elétrica - ANEEL),

o qual determina a nomeagáo de seus diretores pelo Presidente da República,

após aprovac,áo do Senado Federal, para cumprir mandatos nao-coincidcntcs

de quatro anos. Essa independencia político-administrativa também é garantida

através da "quarentena", isto é, fica vedado ao ex-dirigentc, durante certo

período de tempo, o exercício de atividades ou prcstac,5o de servido no setor

regulado pela respectiva agencia (art. 8°, da Lei n° 9986, de 18 de julho de

2000, a qual trata principalmente da gestáo de recursos humanos das Agencias

Reguladoras). Visando o mesmo fim, o capul do art. 9" dcsta lei, prescreve

que "os Conselheiros e os Diretores somente perderao o mandato em caso de

renuncia, de condenado judicial transitada em julgado ou de processo

administrativo disciplinar".

Admilindo-se, entáo, a exoneracao dos dirigentes das agencias

reguladoras apenas ñas tres hipóteses ácima relacionadas, ha que se discordar

da opiniáo do eminente Celso Antonio Bandeira de Mello, ao afirmar que ;i

garantía dos mandatos dos diretores desses entes so vale durante o período

govcrnamcntal em que foram outorgados, de mancira que ao final dcste

período, é facultado ao Governo sucessor exonerar livremente os dirigentes

das agencias, ainda que nao haja esgotado o tempo de seu mandato. Ao scu

ver, sustentar o contrario seria conceder ao Governo antecedente a prerrogati va

de estender "sua influencia para além da época que Ihc correspondía (...) e

obstando a que o novo Presidente imprimisse, com a escolha de novos

dirigentes, a orientacáo política e administrativa que foi sufragada ñas urnas"

(2001, p. 136). Tal concepeáo destoa do entendimento de que os dirigentes

das agencias reguladoras atuam apolíticamente (ao menos é o que se espera),

isentos de influencias da política partidaria adotada pelo Governo. Defender

a mesma idéia é tolerar que o administrador utilize o espaco público como se

fosse scu. Portanto, maís sabio é sustentar a existencia de restr¡c,oes a

demissibilidade, como conseqiiéncia da investidura a termo dos Conselheiros

c Diretores das agencias reguladoras, assim como o fez o Supremo Tribunal

Federal, por maioria, ao deferir pedido de liminar na Acao Direta de

Inconstitucionalidade n° 1949.

Com rclacáo á independencia normativa, tem-sc a mesma como

indispcnsavcl a func,áo reguladora desenvolvida pelas entidades aqui cstudadas,

propiciando a tomada de decisoes técnicas em queslocs onde nao seria salutar

a presenca de debates político-partidarios. Exemplificativamente, dispoc sobre
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tal independencia o art. 7o, III, da Lei n° 9782/99, que cria a Agencia Nacional

de Vigilancia Sanitaria, conferindo á mesma competencia para "eslabclcccr

normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as acoes de

vigilancia sanitaria".

Quanto a independencia económico-financeira, significa dizer que

as agencias reguladoras possuem ao seu alcance recursos próprios (malcriáis

e humanos) que poderao ser utilizados para melhor consccuc,áo de seus fins.

Ilustrativamente, o art. 15, V, da Lei n° 9478/97. enuncia constituírcm reccitas

da Agencia Nacional do Petróleo, "o produto dos emolumentos, laxas e multas

previstos na legislado específica (...)".

4 - Competencias dos entes regúlatenos e nova interpretado do princi

pio da separac,áo de poderes

Seguindo os balizamentos delineados por suas leis criadoras, gozam

os órgaos idealizadores de ampias atribuicocs, as quais parecem cncaixar-se

perfeitamente dentro da antiga divisáo dos tres Poderes: urna func,ao normativa,

da qual decorre sua independencia quanto ao Poder Legislativo; urna func,áo

liscalizadora (preventiva ou repressiva), nao subrnetendo as suas normas e decisocs

a qualqucr especie de subordinado hierárquica com relacáo ao Poder Excculivo;

e urna funcjio de dirimir cóndilos entre as diversas concessionárias, pemiissionárias

ou autorizadas, assim como entre estes c os usuarios dos servidos públicos, o que

lhcs confere independencia frente ao Poder Judiciário. Diante dessa conccnlrac,ao

de competencias ñas maos de um único órgáo, é de se perguntar se isto nao

acarretaria numa possívcl violagao ao principio da separac,ao de poderes.

A mudanza no quadro social, económico e político mundial nao

comporta a conceptuó clássica, absoluta e até sacramental do principio da separado

dos poderes. Conforme bem ressalta Paulo Bonavides, os valores políticos

desencadeadores de tamanha divisáo deixaram de se configurar. Nao é mais

admissível sustentar tal separagáo baseando-se nos valores individualísticos do

liberalismo político que lutava contra o absolutismo monárquico dos séculos XVII

e XVIII. O dogma da separado dos tres Poderes nao se ajusta á idéia de um

Estado Democrático de Direito, consciente do pluralismo social c que procura

oferecer instrumentos para que os diversos grupos sejam ouvidos perante a

Administra^ao Pública.

A divisáo tripartite dos Poderes, tal como foi formulada por

Montesquieu, nao é a única divisáo aceita, nao sendo tambérn indispcnsável ao

exercício do poder político, entendendo-se que a mesma pode e deve variar na

medida em que muda o momento histórico e de acordó com o direito vigente em

cada país.

Partindo-se do principio da separagáo dos poderes, nao se pode

entender, como urna de suas implicac,5es. que a cada um dos órgáos
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responsáveis por urna das clássicas fun^óes cslatais só é permitido eslriía-

mcnte o desempcnho da respectiva fun^áo. A própria Constituido Federal de

1988 prevé o excrcício de outras fun^ocs, que nao aquelas tidas como "típi

cas" pelo órgáo correspondente. Confirmando esse cntendimento, por exem-

plo, tem-sc o art. 62 do referido diploma, o qual reconhece a possibilidade do

Presidente da República adotar medidas provisorias, com forca de lei. Do

mesmo modo, nao é correto supor que todas as funfñcs do listado cstarao

sempre compreendidas dentro da tradicional divisao tripartite dos Poderes.

A acumulado de competencias pelas agencias reguladoras, ao

propiciar a diminuido da concentrado de poderes na Administrado Pública

dircta e ao regular as atividades económicas (cm sentido ampio),

independeniementc das contingencias políticas, logra, "com melhor proveilo,

o escopo maior - nao meramente formal - da separado de poderes, qual seja,

o de garantir eficazmente a seguranca jurídica, a protejan da eolelividade e

dos individuos empreendedores de tais alividades ou por cías atingidos" (Santos

de Aragao, 2000, p.282).

Diversamente, poder-se-ia advogar pela nao transgressáo ao

discutido principio, assentando-se numa negarlo da independencia dessas

entidades reguladoras cm relucjio aos tres Poderes do Hstado, devido ao conlrole

que estes excrcem sobre as mesmas.

Dessc modo, lais entes nao seriam indcpendenics com rclacjio ao

Poder Legislativo, porquanlo, cm obediencia ao principio da legalidade, a

norma reguladora expedida pelo órgáo fiscalizador nao poderá se opor ao que

dita a Constituicáo Federal, devendo também harmonizar-sc com as normas

de igual hierarquia. Outrossim, reforcaesse entendimento o art.49, X, da Lei

Maior - o qual dita ser da competencia exclusiva do Congresso Nacional

fiscalizar e controlar os atos da Administrado lndircta -, além da existencia

do conlrole exercido pelo Tribunal de Contas sobre o uso de verbas públicas

pela agencia reguladora.

Igualmente, nao seriam independentes cm rclac/io ao Poder

Judiciário, visto que ante o principio da ¡nafastabilidade do acesso a este Poder

(art.5°,XXXV, da Constitu¡5ao Federal de 1988), os atos praticados pelos entes

rcgulalórios poderáo ser rcapreciados pelo Judiciário, através nao só de uní

controle de legalidade, mas também de mérito, no que concerne á verifica^áo

da razoabilidade, moralidade e eficiencia.

Relativamente ao Poder Executivo, dúvidas se levantam contra a

independencia da entidade reguladora, por ser esla urna autarquía e como tal,

submete-se ao controle administrativo desempenhado pelo Ministerio a que

se vincula.

Apesar do exposto, nao parece correto afirmar que a existencia de

controles sobre as ditas agencias, acabaría por suplantar sua independencia.

Na verdade, tais controles sao úteis e necessários para obstar o arbitrio por
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parte dos dirigentes dessas entidades, garantindo o finí maiorque é a protecao

do inieresse público em suas tres modalidades: o interesse do poder concédeme,

o da concessionária c o do usuario. Tais controles, a semelhanca daquclcs que

se cxcrccm no sistema de írcios e contrapesos, só demonslram como a harmonía

social é alcanzada alravés de urna independencia relativa, mas ainda assim

independencia.

5 - As agencias reguladoras como forma de preserva^ao do listado

Democrático de Direito

Com o intuito de justificar a concentrado de competencias pelas

agencias reguladoras, a qual se vincula á condigno de independencia desses

entes peranle o Poder Público, demonstrou-sc sua conformidade com a alual

conccpcáo do principio da separacao dos poderes. Entretanto, tal concentrado

deve apoiar-se dentro de um contexto mais ampio e assim, possívcl c sustentar

a constitucionalidade dessas acumulares de poder, sempre que respeilarcm

os principios do Estado Democrático de Direito.

Um de scus principios essenciais é o principio da legal'ulude,

segundo o qual "ninguém será obrígado a fazer ou dcixar de fazer alguma

coisa sen fio cm virlude de lei" (art.5°, II, da Constiluic,3o Federal de 1988).

Confcrindo-sc ao mesmo um sentido estrito e rigoroso, deve-se interpretar o

vocábulo lei como sendo produto do processo legislativo, ¡amáis

compreendendo o decreto, a portaría, o regulamento e outros. A lei seria lida

como o único instrumento de regulacao da sociedade c destarte, inaccitávcl

seria o poder normativo das agencias reguladoras, as quais excrcem um poder

criativo na ordem jurídica, medíante atos subalternos a lei. nao dispondo de

qualqucr representatividade ou legitimidade, ao contrario do que ocorre com

o Congrcsso Nacional. Aqueles que se identifican! com tal ponto de vista,

simplesmentc ¡gnoram a existencia de modernas teorías que tentam justificar

a transferencia do poder normativo as agencias reguladoras, destacando-se

dcnlrc cías a teoría do procedimento (procedural model), que sustenta residir

a legítímidade desses entes, na sua capacidade de proporcionar meios de

participacao a todos os interessados no seu processo de tomada de decisocs.

Outrossim, esquecem (ou desconhecem) que esse poder normativo nao é

excrcido sem limitac,ócs, de modo que as normas produzidas pelas entidades

reguladoras nao podem modificar ou derrogar leís anteriores. Ademáis, deve-

se sempre ter cm conta que a producao normativa dos entes regulatórios leva

em considerado o pluralismo existente na sociedade, urna vez que suas regras

nao se revestem do caráter de generalidade daquelas elaboradas pelo

Legislativo, por atenderen! sempre as peculiaridades do setor regulado.

Quanto ao principio da separacao de poderes, argumentam alguns

que a producao normativa das agencias reguladoras é UIH claro excmplo
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de delegaijao da i'uncáo legislativa e assim, inadmissível ante o dito principio.

Criticam esses estudiosos o fenómeno da deslegalizacao ou delegificaedo,

que ñas palavras de Gianmario Demuro (apud Morcira Neto, Mutacóes do

Direito Administrativo, 2001, p.167), consiste na "transferencia da funcáo

normativa (sobre materias determinadas) da sede legislativa estatal a outra

sede normativa". Contudo, a deslegalizacao nao é urna hipótese de dclegacáo

de funcóes entres os Poderes, mas sim uma cscolha feita pelo legislador para

melhor exercer suas atribuicóes, cíente de que existem determinadas materias

que scrao mais eficientemente reguladas por essas agencias, visto que estas

sao capazes de avaliar com maior rapidez as mudancas que ocorrem no seio

da sociedade. Além disso, a adocao ao referido fenómeno pode ser constatada

em dispositivos constilucionais (arl.21, XI, art.177, § 2°, III, art.217,1, entre

outros) e legáis (art.2°, da Lei n° 9427/96, por excmplo).

Outro principio, o democrático, será somente assegurado se as

agencias reguladoras fornecerem meios de representacao dos agentes que

poderáo ser atingidos pelos seus atos e decisóes. Dessa forma, nao é suficiente

a presenca de mecanismos que garantan! a participaeao dos usuarios na tomada

de decisócs pelas agencias, mas sim de oulros que lambóm permitam que

sejam ouvidas as empresas privadas interessadas no ato a ser praticado pelo

ente regulatório. Afinal, ao contrario do que conmínenle se pensa, "a protejo

aos usuarios nao pode ser absoluta, tendoem vista que nao assumc hierarquia

superior a oulros objetivos da política legislativa" (Arnolcl Wald e Luiza Rangel

de Moraes, 1999, p. 146). Corroborando o discutido principio, tem-se o art.4°,

§ 3o, da Lei n° 9427/96 (Lei da ANEEL), o qual prescreve a convocacáo de

audiencia pública, sempre que o processo decisorio "implicar afetacáo de

dircitos dos agentes económicos do selor elétrico ou dos consumidores".

Tambérn, o capul do art.34, da Lei nc 9472/97, prevé que o Consclho Consultivo

da agencia que regula o setor de telecomunicacóes, será integrado, entre outros

membros, por representantes indicados pelas entidades de classe das

prestadoras de servicos de telecomunicacóes e por entidades representativas

dos usuarios.

6 - Conclusáo

Dentro do quadro da Administrado Pública brasilcira, o modelo

das agencias reguladoras jamáis poderia ser concebido mediante uma

interpretacáo conservadora da Constituicáo Federal. Principios como o da

separado de poderes e o da legalidade nao podem mais ser encarados sob um

ponto de vista absoluto e rígido, pois se assim o fizer, será descartada nao só

uma alternativa posta ao Estado de se modernizar c atender melhor ao interesse

público, como também será elaborada uma conccpcao desses principios

totalmente desvinculada da conjuntura atual.
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Nao mais se vive á época do absolutismo monárquico, na qual a

única maneira de garantir as liberdades do individuo seria através da completa

submissao ao que ditava a lei, sendo igualmente imprescindível a divisáo das

func,5cs cstatais entre tres órgáos independentcs.

Hodiernamente, os cidadaos encontram-se abrigados pelo Estado

Democrático de Direito, o qual procura harmonizar os diferentes interesses

existentes numa sociedade plural, contando, para alcanzar esse fim, com a

ajuda das agencias reguladoras, cujas múltiplas competencias ao invés de violar,

servem para reafirmar os valores que compóem esse mesmo Estado.

7 - Referencias bibliográficas

ARAGAO, Alexandre Santos de. O poder normativo das agencias reguladoras

independentes e o Estado democrático de Direito. Revista de Inforniiiqüo

Legislativa, a.37. n.148. p.275-299. out./dez. 2000.

BARROSO, Luís Roberto; DELGADO, José Augusto; DI P1ETRO, María

Sylvia Zanella. Agencias Executivas, Agencias Reguladoras e Organizacocs

Sociais - Natureza Jurídica, Características, Distincoes e Atribuic,oes dcstes

Novos Entes - Contratos de Gestáo Conferindo Maior Autonomía Gcrcncial,

Ornamentaria e Financeira. Boletim de Direito Administrativo, a.XVI. n. 11.

p.801-822. nov. 2000.

BONAVIDES, Paulo. Ciencia Política. 2. ed. Rio de Janeiro: Funda^áo Gctúlio

Vargas, 1974.

MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 13.

cd. rcv., atual. e ampl. Sao Paulo: Malheiros Editores, 2(K)1.

MENDES, Conrado Hübncr. Reforma do Estado e Agencias Reguladoras:

Estabelecendo os Parámetros de Discussao. Direito Administrativo

Económico, coord. Carlos Ari Sundfeld. Sao Paulo: Malheiros Editores, 2000.

MORAES, Luiza Rangel de; WALD, Arnold. Agencias Reguladoras. Revis

ta de Informaqao Legislativa, a.36. n.141. p. 143-171. jan./mar. 1999.

MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. A Independencia das Agencias

Reguladoras. Boletim de Direito Administrativo. a.XVI. n.6. p.416-418. jun.

2000.

_. Mutac,5es do Direito Administrativo. 2. cd. atual. c ampl. Rio de

Janeiro: Renovar, 2001.

REVISTA JURÍDICA IN VERBIS M.12-UFRN 21


